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Pleno

Decisão

Processo nº 1394/2015 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Jurisdicionado: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Contrato Nº 001/2014-
UEMA . Juntada ao Processo nº 3969/2015, referente à prestação de contas da UEMA, exercício financeiro
de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos autos por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 369/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade do Primeiro Termo Aditivo de
Prorrogação de Prazo ao Contrato Nº 001/2014-UEMA, objeto de projeto de ensino, gestão administrativa e
financeirapara execução dos cursos presenciais celebrado entre a Universidade Estadual do Maranhão – UEMA
e o Instituto Superior de Educação Continuada - ISEC , os membros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 357/2020/GPROC3/PHAR, do Douto Representante do
Ministério Público de Contas, DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art.
14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de setembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente
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Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1540/2015 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. Dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2012. Juntada ao Processo nº 3969/2015,
referenteà prestação de contas da UEMA, exercício financeiro de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos
autos por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 114/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade do 7º Termo Aditivo ao
Contrato nº 05/2012, para atender necessidades da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, os membros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 839/2019/GPROC4/DPS,
do Douto Representante do Ministério Público de Contas, DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos
presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1541/2015 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Jurisdicionado: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. Dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2012. Juntada ao Processo nº 3969/2015,
referenteà prestação de contas da UEMA, exercício financeiro de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos
autos por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 115/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade do 7º Termo Aditivo ao
Contrato nº 06/2012, para atender necessidades da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, os membros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária,
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porunanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 945/2019/ GPROC1/JCV,
do Douto Representante do Ministério Público de Contas, DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos
presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1070/2015 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Jurisdicionado: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. Dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do Contrato nº 177/2014-CSL-UEMA. Juntada ao Processo nº 3969/2015,
referenteà prestação de contas da UEMA, exercício financeiro de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos
autos por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 255/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos referentes
a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição
de 02 (dois) conjuntos de arquivos deslizantes, que originou o Contrato nº 177/2014-CSL-UEMA, os membros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
555/2019/GPROC1/JCV, do Douto Representante do Ministério Público de Contas, DECIDEM pelo
arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10753/2014 -TCE-MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Jurisdicionado: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. Dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do Contrato nº 119/2014-UEMA. Juntada ao Processo nº 3969/2015, referente à
prestação de contas da UEMA, exercício financeiro de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos autos por
meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 253/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos referente à
dispensa de licitação, objeto: Prestação de Serviços de Gestão e Operacionalização dos Cursos de Graduação e
Pós-graduação à Distância, intermediados pelo Núcleo de Tecnologias para Educação da Uema, Contrato nº
119/2014-UEMA , oriundo do Pregão nº 017/2011-CCL, os membros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 3568/2019 – GPROC3, do Douto Representante do
Ministério Público de Contas, DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art.
14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10807/2014 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Jurisdicionado: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. Dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do Contrato nº 006/2012-UEMA . Juntada ao Processo nº 3969/2015, referente à
prestação de contas da UEMA, exercício financeiro de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos autos por
meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 254/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos referente
ao Sexto Termo Aditivo celebrado entre a Universidade Estadual do Maranhão – Uema e a empresa VM
Comércio e Serviços Ltda., objetivando prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 006/2012-UEMA, oriundo
do Pregão nº 017/2011-CCL, os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
dissentindo do Parecer nº 24092422/2019/GPROC2/FGL, do Douto Representante do Ministério Público de
Contas, DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c art. 50, I,
da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de junho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8928/2014 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2014
Jurisdicionado: Universidade Estadual do Maranhão (UEMA)
Responsável: José Augusto Silva Oliveira, Reitor, CPF nº 038.148.403-30, residente na Av. Dos Holandeses,
Quadra A, Lote 1B, Apt. 801, Ponta da Areia, São Luís/MA, CEP nº 65.077-357
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade do primeiro termo aditivo de alteração contratual tendo como objeto prorrogar o
prazo de vigência do contrato nº 046/2013. Juntada ao Processo nº 3969/2015, referente à prestação de
contas da UEMA, exercício financeiro de 2014. Impossibilidade. Arquivamento dos autos por meio
eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 185/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos referente
aoprimeiro termo aditivo de alteração contratual tendo como objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato nº
046/2013 celebrado entre a Universidade do Vale do Rio dos Sinos —Unisinos a esta Universidade Estadual do
Maranhão —Uema, os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando
com o Parecer nº 3014/2021/ GPROC3/PHAR, do Douto Representante do Ministério Público de Contas,
aletradoem banca, DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c
art. 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Decisão
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Processo nº 550/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Maria de Fátima Botão Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, concedida à Maria de
Fátima Botão Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 483/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição,
com proventos integrais, concedida à Maria de Fátima Botão Silva, no cargo de Professora PNS-I, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 46.098, de 29 de outubro de 2014,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 68/2023/ GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2235/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Maria Regina Jansen Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, sem paridade, concedida à Maria Regina Jansen
Gonçalves, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 484/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade, com proventos proporcionais,
sem paridade, concedida à Maria Regina Jansen Gonçalves, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível
VI, Padrão “G”, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 45.475,
de 09 de julho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 15/2023/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
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fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6472/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Luzia do Paruá
Responsável: Antônio Adair Costa De Sá
Beneficiário(a): Maria do Rosário de Sousa dos Santos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Maria do Rosário de Sousa dos Santos, Cônjuge do ex-segurado Antônio Wilson Alves
dos Santos. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 487/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão concedida a Maria do Rosário de Sousa dos
Santos,Cônjuge do ex-segurado Antônio Wilson Alves dos Santos, falecido no exercício do cargo de Agente de
Limpeza Pública, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, outorgada pela
Portaria nº 013, de 17 de novembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Santa Luzia do Paruá, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 125/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8176/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Rubem Luis Silva Sousa
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Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Subtenente PM Rubem Luis Silva Sousa, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 493/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Subtenente PM
RubemLuis Silva Sousa, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
553,de 13 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 351/2023/
GPROC1/JCVdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9171/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Francisca Barbosa Santos da Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à Francisca Barbosa
Santos da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 485/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida à Francisca Barbosa Santos da Silva, no cargo de Professora III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1174, de 18 de março de 2016, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 18/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2343/2023 São Luís, 05 de julho de 2023

Página 10 de 26

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14089/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Responsável: Gilsineia Ribeiro Chaves
Beneficiário(a): Maria do Espirito Santo Rodrigues dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, concedida à Maria do Espirito
Santo Rodrigues dos Santos, servidor(a) da Prefeitura Municipal de Amarante - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CP–TCE Nº 486/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade e tempo de contribuição, com
proventos integrais, concedida à Maria do Espirito Santo Rodrigues dos Santos, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Amarante - MA, outorgada pela Portaria nº
016, de 01 de dezembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de
Amarante do Maranhão - IPSMAM , os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3793/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5984/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade:  Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu - IPSEMB 
Responsável: Francisco Dias Almeida
Beneficiário(a): Inês da Silva Leal
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, com proventos integrais mensais, concedida a Inês da Silva Leal, viúva do segurado
Milton Moura Leal. Legalidade e Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 488/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, com proventos integrais mensais,
concedida a Inês da Silva Leal, viúva do segurado Milton Moura Leal, aposentado no cargo de Vigia, do quadro
de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos de Buriticupu, outorgada pela Portaria nº
041, de 05 de maio de 2017, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu -
IPSEMB, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
468/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7491/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Raimundo Nonato Socorro Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 1º Sargento PM Raimundo Nonato Socorro Moraes, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 490/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 1º Sargento PM
Raimundo Nonato Socorro Moraes, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 1375, de 17 de junho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 3149/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidatransferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7758/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José do Espírito Santo Silva Junior
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, com paridade, concedida a José do Espírito Santo Silva Júnior, filho maior inválido
do ex-militar José do Espírito Santo Silva. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 491/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, com paridade, concedida a José do
EspíritoSanto Silva Júnior, filho maior inválido do ex-militar José do Espírito Santo Silva, falecido no exercício
da função de Soldado, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 10 de junho de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3849/2023/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8193/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma – Ex-Offício
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Valdene Cardoso Faria Pereira
Beneficiário(a): José Francisco Lopes França
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência, Ex-Officio para Reserva Remunerada o 1º Sargento PM José Francisco Lopes França, do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 494/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à Transferência, Ex-Officio para Reserva Remunerada o 1º
Sargento PM José Francisco Lopes França, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro, outorgada pelo Ato nº 1916, de 14 de agosto de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
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Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3898/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8427/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Iran da Silva Amaral
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Retificação de Pensão em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo n° 55545-
48.2013.8.10.0001 – Ação Ordinária de Concessão de Pensão por Morte, concedida a Iran da Silva Amaral,
na qualidade de companheiro(a) da(o) ex-militar Raimundo Luis Amaral. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 496/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação de Pensão em cumprimento à decisão judicial
proferida nos autos do Processo n° 55545-48.2013.8.10.0001 – Ação Ordinária de Concessão de Pensão por
Morte, concedida a Iran da Silva Amaral, na qualidade de companheiro(a) da(o) ex-militar Raimundo Luis
Amaral, Reformado na função de Soldado com o subsídio de 3° Sargento, da Polícia Militar do Estado do
Maranhão,outorgada pelo Ato de 27 de julho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 248/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 8128/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Benedito Saraiva Filho
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Capitão PM Benedito Saraiva Filho, servidor da Polícia Militar
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 492/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Capitão PM
Benedito Saraiva Filho, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
850, de 06 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA),
emsessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3897/2023/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8376/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Valdene Cardoso Faria Pereira
Beneficiário(a): Maria do Socorro Baldez Rosa
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria do Socorro Baldez Rosa, Companheira do ex-
segurado José do Espírito Santo Gomes Bezerra. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 495/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
do Socorro Baldez Rosa, Companheira do ex-segurado José do Espírito Santo Gomes Bezerra, aposentado no
cargo de Instrutor de Esportes e Recreação, Referência 19, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional, outorgada pelo Ato de 08 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 383/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica,
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c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8793/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria das Graças Alves Pereira
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria das Graças Alves Pereira, viúva do ex-segurado
Valdimiro Pereira. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 500/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
das Graças Alves Pereira, viúva do ex-segurado Valdimiro Pereira, falecido no exercício do cargo de Auxiliar
Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 06 de
agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 68/2023/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8610/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
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Beneficiário(a): Francisco Messias Venuto Feitosa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Subtenente PM Francisco Messias Venuto Feitosa, servidor da
Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 497/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Subtenente PM
Francisco Messias Venuto Feitosa, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 1974, de 25 de setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 3981/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidatransferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8676/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Sebastião de Jesus da Conceição
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Capitão BM Sebastião de Jesus da Conceição, servidor do Corpo
de Bombeiro do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 499/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Capitão BM
Sebastião de Jesus da Conceição, do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiro do Estado do Maranhão,
outorgadapelo Ato nº 428, de 06 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 186/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidatransferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8812/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Teresa Francisca Tôrres de Sousa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Teresa Francisca Tôrres de Sousa, viúva do ex-segurado
Francisco de Assis Giusti de Sousa. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 501/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Teresa
Francisca Tôrres de Sousa, viúva do ex-segurado Francisco de Assis Giusti de Sousa, aposentado no cargo de
Especialista em Saúde, Especialidade Médico, Classe Especial, Referência 011, Grupo Ocupacional
Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato de 08 de
julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3876/2023/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8634/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Andris Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 3º Sargento PM José Andris Pereira da Silva, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 498/2023
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 3º Sargento PM
José Andris Pereira da Silva, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Ato nº 162, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 402/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidatransferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8845/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): João Ricardo da Silva Fortes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança n°
0810839-34.2019.8.10.0001, pelo juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís/MA,
concedida em favor de João Ricardo da Silva Fortes, na qualidade de filho da(o) ex-Militar José Ribamar
Fortes. Legalidade e Registro.

 DECISÃO CP-TCE Nº 502/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão concedida em cumprimento à decisão judicial
proferidanos autos do Mandado de Segurança n° 0810839-34.2019.8.10.0001, pelo juízo da 6ª Vara da Fazenda
Públicada Comarca de São Luís/MA, concedida em favor de João Ricardo da Silva Fortes, na qualidade de filho
do ex-militar José Ribamar Fortes, reformado na função de Tenente Coronel da Polícia Militar do Estado do
Maranhão,outorgada pelo Ato de 08 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 298/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8892/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Terezinha de Jesus de Barros Marques
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Terezinha de Jesus de Barros Marques, viúva do ex-
segurado João de Deus Gomes Marques. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 503/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Terezinha de Jesus de Barros Marques, viúva do ex-segurado João de Deus Gomes Marques, aposentado no
cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, da Secretaria de Estado da
Fazenda, outorgada pelo Ato de 14 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estadodo Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica– TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o
Parecer nº 340/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8953/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Iracema Costa Amaral
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Iracema Costa Amaral, viúva do ex-militar Raimundo
Nonato Fernandes Amaral. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 504/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Iracema
Costa Amaral, viúva do ex-militar Raimundo Nonato Fernandes Amaral, Reformado na Função de Soldado da
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Polícia Militar do Estado do Maranhão, com subsídio de 3º Sargento, outorgada pelo Ato de 26 de setembro de
2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 338/2023/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8983/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Gabino Veras do Lago
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a José Gabino Veras do Lago, viúvo da ex-segurada Maria
Luiza Costa Lago. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 505/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a José
Gabino Veras do Lago, viúvo da ex-segurada Maria Luiza Costa Lago, aposentada no cargo de Professora I,
ClasseC, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato de 09 de novembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3916/2023/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidadee registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 9186/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho De Oliveira
Beneficiário(a): Domingos Oliveira da Silva
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensãoconcedida a Domingos Oliveira da Silva, viúvo da ex-servidora Marly Pereira da Cruz. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 506/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão a Domingos Oliveira da Silva, viúvo da ex-
servidora Marly Pereira da Cruz, aposentada no cargo de Professora, Nível Superior 4, Referência I, do quadro
de pessoal da U.E.B. Tancredo Neves – Vinculada à Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº
2449, de 24 de junho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -
IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 143/2023/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9402/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Benedito Câmara Cunha
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do Capitão PM José Benedito Câmara Cunha, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 507/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do Capitão PM José
BeneditoCâmara Cunha, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
1860, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 346/2023/
GPROC1/JCVdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2343/2023 São Luís, 05 de julho de 2023

Página 22 de 26

                                             

Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9949/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Manoel Andrade Costa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Manoel Andrade Costa, viúvo da ex-segurada Maria do
Socorro Nunes Costa. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 508/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Manoel
Andrade Costa, viúvo da ex-segurada Maria do Socorro Nunes Costa, aposentada no cargo de Auxiliar de
Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato
de 02 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA),
emsessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 3980/2023/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 258/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
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Beneficiário(a): Vilma de Nazaré Figueiredo da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Vilma de Nazaré
Figueiredo da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 519/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Vilma de Nazaré Figueiredo da Silva, no cargo de Professor(a) III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 434, de 06 de fevereiro de 2019, expedidas pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 107/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art.229, § 4º, do Regimento Interno deste TribunalPresentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz
de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.Conselheiro
Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 255/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiário(a): Vilma Maria dos Prazeres Correa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, concedida a Vilma Maria dos Prazeres
Correa, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 518/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos
integrais, de Vilma Maria dos Prazeres Correa, no cargo de Professor(a), Nível Médio 20H, do quadro funcional
da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 012, de 30 de agosto de 2016, retificada pela
Portaria  nº 58 de 01 de fevereiro de 2019, expedidas pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 235/2023/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 264/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência de São Luís -IPAM
Responsável: Maria José Marinho De Oliveira
Beneficiário(a): Rosiane Soares do Carmo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais, concedida a Rosiane Soares do Carmo, servidor(a) da
Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 521/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais, de
Rosiane Soares do Carmo, no cargo de Professora, PNS-H, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Ato nº 2563, de 10 de setembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência de São Luís -IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 108/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente da Primeira Câmara) e
João Jorge Jinkings Pavão e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Presidência

Ato

ATO Nº 71, DE 28 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a nomeação de servidor em Cargo em Comissão da Secretaria do Tribunal de Contas e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, 
CONSIDERANDO a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº
11.170,de 25 de novembro de 2019, que alterou a Lei nº 9.936/2013, publicada no Diário Oficial da Assembleia
do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro de 2019, 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2343/2023 São Luís, 05 de julho de 2023

Página 25 de 26

                                             

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. Adelman dos Santos Carneiro Júnior, sob a matrícula nº 15487, para exercer Cargo em
Comissão de Assistente de Engenharia e Infraestrutura Predial, TC-CDA-4, a considerar de 1º de julho de 2023,
nos termos do Processo SEI nº 23.000681.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 598 DE 04 DE JULHO DE 2023
Concessão de licença-gestante.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 138, da Lei nº 6.107/94, art. 71 da Lei nº 8.213/91, à servidora Débora
Cardoso Barros, matrícula nº 14027, ora exercendo o Cargo Comissionado de Assistente de Ouvidoria deste
Tribunal, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a considerar o período de 01/06/2023 a 27/11/2023,
considerando o Processo SEI/TCE/MA nº 23.000931.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de julho de 2023.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 597, DE 03 DE JULHO DE 2023.
Alteração de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, conforme Processo Sei nº 23.000991

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 13 (treze) dias de férias, relativas do exercício de 2022, anteriormente concedidas pela Portaria
TCE/MA nº 476/2023, do servidor Emílio César da Silva Faray, matrícula nº 14464, ora exercendo o Cargo em
Comissão de Assessor-Chefe de Cerimonial deste Tribunal, conforme Processo Sei nº 23.000991.
Art. 2º Conceder as férias alteradas do servidor, do período de 03/07 a 15/07/2023, para 19/07 a 31/07/2023.
Art. 3° Fundamentação legal: Resolução nº 305, de 19 de dezembro de 2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de julho de 2023.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Secretaria de Fiscalização

Outros

COMUNICAÇÃO DE DILAÇÃO DE PRAZO 
05/07/2023

A SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
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CONSIDERANDO  o resultado da fiscalização publicado no Diário Oficial do TCE em 13/06/2023, por onde o
SECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições regulamentares, notificou os responsáveis
pelas entidades ali relacionadas para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, regularizarem a
situação cadastral dos fundos municipais indicados junto ao Sistema de Informações Gerenciais e de
Responsáveis (SIGER); 
CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão, representado por sua Presidente, a
Contadora Ana Ligia Coelho Martins, expôs que para regularizar a situação dos fundos junto à Receita Federal
do Brasil - RFB, é necessário uma série de documentos, tais como: Lei de criação do respectivo Fundo; Portaria
deNomeação dos Gestores e Sede do Fundo. Além disso, alega que os projetos de lei deverão seguir os trâmites
legislativos municipais, ressaltando inclusive, sobre o recesso parlamentar deste mês de julho. Por fim, ainda
informou sobre o tempo que terão de aguardar junto ao trâmite processual da RFB, e ao final solicitou que o
prazo seja dilatado para até o dia 31 de dezembro de 2023.;
CONSIDERANDO a informação circunstanciada da Unidade Técnica deste TCE que entendeu que os
argumentos trazidos pelo Conselho Regional de Contabilidade são plausíveis quanto a dilatação do prazo para
regularização das situações cadastrais junto ao CNPJ dos fundos públicos. Porém, o prazo solicitado, ou seja,
31/12/2023, não é razoável, uma vez que dilataria prazo em 1 ano após a vigência da norma;
CONSIDERANDO a anuência do Secretário de Fiscalização com a informação alhures mencionada que o
melhor para resolver a controvérsia é a dilação do prazo para regularização da situação cadastral dos fundos
municipais indicados junto ao Sistema de Informações Gerenciais e de Responsáveis (SIGER),  e que  a
prorrogação do prazo em  90 (noventa) dias é mais razoável;
CONSIDERANANDO  a decisão do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, que assim
declinou: “Examinando os autos do Processo nº 23.000944,  AUTORIZO a dilatação do prazo em 90
(noventa) dias, em razão das justificativas apresentadas pelo Conselho Regional de Contabilidade do
Maranhão.",
COMUNICA QUE : O prazo para cumprimento da obrigação estabelecida no resultado da fiscalização,
publicado em 13 de junho de 2023, tem seu termino em 16 de outubro de 2023.

FABIO ALEX COSTA REZENDE DE MELO
AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO

SECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO.
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